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Sustar/Contra-Ordenar Cheques, Cancelar Cheques, Baixar 
Cheques, Efetuar Resgates/Aplicações Financeiras, Cadastrar, 
Alterar e Desbloquear Senhas, Efetuar Saques, Efetuar 
Pagamentos por Meio Eletrônico, Efetuar Transferência por 
Meio Eletrônico, Liberar Arquivos de Pagamentos no Gerente 
Financeiro/Solicitar Saldos/Extratos de Investimentos, 
Emitir Comprovantes, Efetuar Transferência para a mesma 
Titularidade). II - Superintendente Administrativo Financeira 
- Euza de Queiroz Henrique; (Emitir Cheques, Abrir Contas 
de Depósito, Autorizar Cobranças, Utilizar o Crédito Aberto na 
Forma e Condições, Receber, Passar Recibo e dar Quitação, 
Solicitar Saldos, Extratos e Comprovantes, Requisitar 
Talonários de Cheques, Autorizar Débito em Conta Relativo 
a Operações, Retirar Cheques Devolvidos, Endossar Cheques, 
Sustar/Contra-Ordenar Cheques, Cancelar Cheques, Baixar 
Cheques, Efetuar Resgates/Aplicações Financeiras, Cadastrar, 
Alterar e Desbloquear Senhas, Efetuar Saques, Efetuar 
Pagamentos por Meio Eletrônico, Efetuar Transferência por 
Meio Eletrônico, Liberar Arquivos de Pagamentos no Gerente 
Financeiro/Solicitar Saldos/Extratos de Investimentos, 
Emitir Comprovantes, Efetuar Transferência para a mesma 
Titularidade). Art. 3º - Todas as Contas Correntes vinculadas 
ao CNPJ de nº 10.575.398/0001-48 serão movimentadas 
pelo Superintendente Geral - Herenildo Aguiar Maciel, 
sempre em conjunto com a Superintendente Administrativo 
Financeiro - Euza de Queiroz Henrique. Art. 4º - Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. Paragominas-PA, 10 de Outubro 
de 2016. Herenildo Aguiar Maciel - Superintendente Geral.
PORTARIA N.023/2016 - O Prefeito Municipal de Paragominas, 
usando das atribuições legais que lhe são conferidas, pelo 
art. 84, III, d, da Lei Orgânica do município de Paragominas; 
Considerando a necessidade de viabilizar o andamento dos atos 
administrativos e dos serviços na Agência de Saneamento de 
Paragominas - SANEPAR: RESOLVE: Art. 1º REVOGA a portaria 
de n°018/2016 que designou o servidor Renato Rodrigues 
Cordeiro, ocupante do cargo de Secretário Municipal de 

Governo, para desempenhar as atribuições relativas à função 
de Superintendente Geral da Agência de Saneamento de 
Paragominas. Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. Registre-se Publique-se Cumpra-se. Gabinete 
do Prefeito Municipal de Paragominas, em 10 de Outubro de 
2016. PAULO POMBO TOCANTINS Prefeito Municipal. DECRETO 
- O Prefeito Municipal de Paragominas no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamentos no art. 5º e art. 6º da 
Lei nº 682/2008 de 10 de Dezembro de 2008; DECRETA: Art. 
1º - Fica nomeado o Sr. Herenildo Aguiar Maciel, para exercer 
a função em Comissão de Superintendente Geral da Agência 
de Sanea mento de Paragominas-Padrão-DAS-080-01. Art. 
2º-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. Gabinete do 
Prefeito Municipal de Paragominas, em 10 de Outubro 
de 2016. PAULO POMBO TOCANTINS Prefeito Municipal.
A Agência de Saneamento de Paragominas vem por meio 
deste, comunicar o desligamento do servidor CLEVERTON 
ARAÚJO MOURA (R.G n° 2.032.110-7 SSP/SERGIPE) do quadro 
de funcionários da referida Agência, o mesmo participava 
como membro da comissão de fi scalização de contratos desta 
autarquia. PGM 19/10/2016.

Protocolo: 120311
              
ANTONIO ADAIL PRADO, localizado no Sitio Oliveira LT 24 
GL 16, Município Ruropolis/PA, CPF: 206.073.422-34, torna 
publico recebeu da SEMAS/PA o a LAR nº 12588/2016 validade 
12/09/2021 e AUTEF nº 272907/2016 com validade 13/09/2018.

Protocolo: 120313

VALDEMIR DE MELO JUNIOR,
 CPF 030.34 5.749-08,

Torna público que recebeu da SEMMA a LO 115/2016 com   
validade até 27/9/2016 para desenvolver a atividade de Lavra e 
Benefi ciamento de Ouro, Garimpo Fz Vitória no Mun. de Itaituba,
 Processo n° 141/2016.

Protocolo: 120305

TABELIONATO MOURA PALHA 
PROTESTOS DE CDA

.

TABELIONATO II OFÍCIO DE PROTESTO MOURA PALHA
Encontram-se neste tabelionato o título referente a Certidões de Dívida Ativa da Fazenda Nacional (CDA-IRPF).

CERTIDÕES DE DÍVIDA ATIVA DA FAZENDA NACIONAL - IRPF

624424 7/10/2016 SAYD PEDRO FONSECA PESSOA R$ 16.187,52

 
Cujos são ditos devedores intimados e notifi cados, dentro do prazo de 72 horas pagar ou dar razão do não pagamento sob pena de 
serem lavrados os protestos, belém-pa 19 de Outubro de 2016, Tabelionato II Ofício de Protesto Moura Palha.

 Julio Anto nio Gaia Lopes 
 Escrevente Juramentado.

Protocolo: 119981

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO PARÁ
CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL - PENA 
DISCIPLINAR APLICADA AO MÉDICO ANDRÉ JULIANO 
FUCHS HERRMANN - CRM/SC 7732 e CRM/PA 12.197.
O Conselho Regional de Medicina do Estado do Pará, no uso das 
atribuições conferidas pela Lei 3268/57, regulamentada pelo 
Decreto n° 44.045/58, TORNA PÚBLICA a decisão do CONSELHO 
REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, 
consoante Acórdão nº 034/2015 emitido nos autos do Processo 
Ético-Profi ssional CRM/SC nº 028/2012 em sessão de julgamento 
realizado no dia 09/03/2015, de executar a pena de “CENSURA 
PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL”, prevista na alínea “c” do artigo 
22 do aludido diploma legal, ao médico ANDRÉ JULIANO FUCHS 
HERRMANN - CRM/SC 7732 e CRM/PA 12.197, por infração aos 
artigos 1º, 17, 32 e 34 do Código de Ética Médica/2009.

Dr. Paulo Sérgio Guzzo
Presidente - CRM/PA

Protocolo: 120304

VALDEMIR DE MELO JUNIOR, 
CPF 030.345.749-08

Torna público que recebeu da SEMMA a LO
n° 116/2016 com validade até 27/09/2017 
para a atividade de Lavra e Benefi ciamento de
Ouro no Garimpo Fazenda Vitória, no Município de Itaituba / 
Pará. Processo n° 142/2016

Protocolo: 120306

SOLICITAÇÃO DE LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO
A Empresa C. J. DA COSTA SOUSA EIRELI - ME, inscrita no 
CNPJ nº 23.915.990/0001-93, instalada na RUA JOSÉ PRIANTE, 
nº 522, bairro Ianetama, Castanhal/PA, torna público que 
solicitou junto a SEMAS/PA, Licença Ambiental de Operação - 
LO para atividade de TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS, 
através do processo de nº 2016/0000036622.

Protocolo: 120312


